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 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI 

________________________________________________________________________________________________
Av. Aluizio Ferreira, n. 119, bairro: centro – Ji-Paraná/RO- CEP 76900-024 Fone: (69) 3416-4057 – CNPJ: 

21.407.711/0001-55 Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
 

PORTARIA Nº 080/IPREJI/2024 
 

 
“Exonera Maria Edenite de Aquino Barroso do 
cargo em comissão de Coordenadora Geral 
Administrativa do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná-IPREJI” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica exonerada Maria Edenite de Aquino Barroso do cargo em comissão de 

Coordenadora Geral Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – 
IPREJI. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 15 de abril de 2024. 
 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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PORTARIA Nº 081/IPREJI/2024 
 

 
“Nomeia Kleison Eder Steffen Teixeira para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Técnico Previdenciário do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-
IPREJI” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica nomeado Kleison Eder Steffen Teixeira para ocupar o cargo em comissão 

de Assessor Técnico Previdenciário do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – 
IPREJI. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 15 de abril de 2024. 
 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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PORTARIA Nº 082/IPREJI/2024 
 

 
“Nomeia Julya Vitória Ferreira para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora Geral 
Administrativa do IPREJI - Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de 
suasatribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica nomeada Julya Vitória Ferreira para ocupar o cargo em comissão de 

Coordenadora Geral Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – 
IPREJI. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 15 de abril de 2024. 
 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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PORTARIA Nº 083/IPREJI/2024 
 

 
“Exonera Amanda Antunes Blanco do cargo 
em comissão de Assistente Administrativo do 
IPREJI do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná - IPREJI” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica exonerada Amanda Antunes Blanco do cargo em comissão de Assistente 

Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 16 de abril de 2024. 
 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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PORTARIA Nº 084/IPREJI/2024 
 

 
“Revoga a nomeação de Kleison Eder Steffen 
Teixeira do cargo em comissão de Assessor 
Técnico Previdenciário do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-
IPREJI” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica revogada a nomeação de Kleison Eder Steffen Teixeira do cargo em 

comissão de Assessor Técnico Previdenciário do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná – IPREJI. 

Art. 2º. Tornar sem efeito a Portaria nº 81/IPREJI/2024. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 15 de abril de 2024. 
 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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PORTARIA Nº 085/IPREJI/2024 
 

 
“Nomeia Kleison Eder Steffen Teixeira para 
ocupar o cargo em comissão de Assistente 
Administrativo do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná-IPREJI” 

 
  
AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Presidente, do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná- IPREJI, do município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, 

 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º. Fica nomeado Kleison Eder Steffen Teixeira para ocupar o cargo em comissão 

de Assistente Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 

partir de 15 de abril de 2024. 
 

 
 
Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 15 de abril de 2024. 
 
 

 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO  
Presidente do IPREJI 

Decreto nº 2813/GAB/PM/JP/2024. 
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NOTIFICAÇÃO CMJP

DECRETOS

Decreto 3080 de 19/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 799607 e CRC: C7C2363A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3080, DE 19 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento
de Propostas de procedimentos referentes à Manifestação de
Interesse Privado - MIP, e dá outras providências.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor Memorando 82 de 19/04/2024 (ID 797636)

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial de Avaliação e Acompanhamento de Propostas de
procedimentos referentes à Manifestação de Interesse Privado - MIP, integrada pelos membros a seguir
nominados:

 
I - Pedro Cabeça Sobrinho - Coordenador-Geral;
II - Eliane Cristine Silva;
III - Jaqueline Alves da Silva;
IV - Edward Luis Fabris;
V - Rodrigo Sampaio de Souza.
 
Parágrafo Único. A Comissão Especial deverá avaliar e acompanhar as propostas, a fim de expedir

parecer sobre a viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Concessão Administrativa do sistema de
operações do novo Centro Administrativo Municipal, serviços de atendimento ao cidadão, equipamentos
públicos e áreas correlatas, tudo em conformidade com o Decreto n° 11817, de 04 de outubro de 2019, e
alterações. 

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de relevância as atividades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 0245 de 26 de janeiro de 2023.

Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 3226 de 24/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 810585 e CRC: 022B3B50). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3226, DE 24 DE ABRIL DE 2024
 

Exclui a servidora Elaine Ferreira de Paula, do Decreto n.
3093/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Elaine Ferreira de Paula do Decreto n. 3093 de 19 de abril de

2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência do Decreto n. 2996 de 17
de abril de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
810585 e o código verificador 022B3B50.

Docto ID: 810585 v1

Decreto 3080 de 19/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 799607 e CRC: C7C2363A). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
799607 e o código verificador C7C2363A.

Docto ID: 799607 v2

Decreto 3246 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 812723 e CRC: DEACD370). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3246, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Declara a vacância do cargo público de Professor
Licenciatura Plena - P - III - 20h, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
Considerando a concessão de aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-

Paraná - IPREJI, através da Portaria nº 036/IPREJI/2024, e
 
Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-2131/2024,
 
D E C R E T A
 
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professora Licenciatura Plena - P III 20h, em

razão da concessão de aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de
Cicera Maria Felix de Figueiredo, matrícula n. 7925.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de

fevereiro de 2024.
 

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 08:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
812723 e o código verificador DEACD370.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Despacho 447 26/04/2024 816260

Referência: Processo nº 6-2131/2024. Docto ID: 812723 v2
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Decreto 3251 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 812927 e CRC: 4FF3721F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3251, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia André Luiz da Silva Ferreira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 85 de 25/04/2024 (ID 813651)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado André Luiz da Silva Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de

Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
812927 e o código verificador 4FF3721F.

Docto ID: 812927 v1

Decreto 3257 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 814105 e CRC: 476845E5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3257, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Jefferson Rezende dos Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Supervisor de Veículos Pesados da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 85 de 25/04/2024 (ID 813651),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jefferson Rezende dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de

Supervisor de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
814105 e o código verificador 476845E5.

Docto ID: 814105 v1

Decreto 3256 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 813636 e CRC: F75B220E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3256, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Elói João Rodrigues, do cargo em
comissão de Assessor de Limpeza Urbana da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 57 de 23/04/2024 (ID 805123),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Elói João Rodrigues, do cargo em comissão de Assessor de Limpeza

Urbana da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de abril de
2024.

               
 Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
813636 e o código verificador F75B220E.

Docto ID: 813636 v1

Decreto 3258 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 814170 e CRC: 6B192F2E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3258, DE 24 DE ABRIL DE 2024
 

Exclui a servidora Ranyelle Amorim Pires, dos Decretos nos

3074 e 3093/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica excluída a servidora Ranyelle Amorim Pires dos Decretos nos 3074, de 18 de abril de
2024 e 3093 de 19 de abril de 2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência de nomeação da servidora
do Decreto n. 3102 de 22 de abril de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
814170 e o código verificador 6B192F2E.

Docto ID: 814170 v1
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Decreto 3259 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 814184 e CRC: 091CD199). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3259, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Luana de Alcântara, para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Nível III da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 151 de 23/04/2024 (ID 806851)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Luana de Alcântara, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível

III da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
814184 e o código verificador 091CD199.

Docto ID: 814184 v1

Decreto 3262 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 815659 e CRC: F6BEEBAD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3262, DE 26 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Anne Crislaine da Silva Estrada, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível IV, do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                      
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Anne Crislaine da Silva Estrada, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
815659 e o código verificador F6BEEBAD.

Docto ID: 815659 v1

Decreto 3260 de 25/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 814199 e CRC: AC2AB31A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3260, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

Exclui a servidora Larissa Alves Ribeiro, do Decreto n.
3093/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica excluída a servidora Larissa Alves Ribeiro do Decreto n. 3093 de 19 de abril de 2024.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece a vigência de nomeação da servidora
do Decreto n. 3102 de 22 de abril de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
814199 e o código verificador AC2AB31A.

Docto ID: 814199 v1

Decreto 3263 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 815812 e CRC: 6E4A89C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3263, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Espedita Glória de Almeida Abdala, para ocupar
o cargo em comissão de Diretora do Departamento de
Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Espedita Glória de Almeida Abdala, para ocupar o cargo em comissão de
Diretora do Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
815812 e o código verificador 6E4A89C5.

Docto ID: 815812 v2
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Decreto 3264 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816065 e CRC: CF4A3917). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3264, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Deise Braga Minatelli Forte, para ocupar a função
gratificada de Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS), da Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Família do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Deise Braga Minatelli Forte, para ocupar a função gratificada de

Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços do Centro de Referência Especializado de
Assistência Social (CREAS), da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25 de abril de
2024.                 

                  Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816065 e o código verificador CF4A3917.

Docto ID: 816065 v1

Decreto 3266 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 815890 e CRC: 886DB5BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3266, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Exonera Rosana Gomes da Silva, do cargo em comissão
Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de
Referência de Assistência Social São Francisco da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Rosana Gomes da Silva, do cargo em comissão Coordenadora de Área de

Atendimento do Centro de Referência de Assistência Social São Francisco da Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
815890 e o código verificador 886DB5BF.

Docto ID: 815890 v1

Decreto 3265 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 815705 e CRC: C48110C6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3265, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 3127, de  22 de
abril de 2024 que nomeou Francisco Alcides Dias Filho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 3127, de 22 de abril de 2024 :

Onde se Lê Leia-se
Art. 1º Fica nomeado Francisco Alcides Dias Filho
Rodrigues, para ocupar o cargo de Diretor Técnico do
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 1º Fica nomeado Francisco Alcides Dias Filho,
para ocupar o cargo em comissão de Diretor Técnico
do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de 2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
815705 e o código verificador C48110C6.

Docto ID: 815705 v1

Decreto 3267 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816286 e CRC: EE7E3BDA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3267 DE 26 DE ABRIL DE 2024
  

Nomeia Bruna Cortez Ribeiro, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Executiva da Procuradoria Geral
do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 21 de 26/04/2024 (ID 816153),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Bruna Cortez Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Executiva da Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 3267 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816286 e CRC: EE7E3BDA). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816286 e o código verificador EE7E3BDA.

Docto ID: 816286 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 42468 - Ji-Paraná (RO), 26 de abril de 2024

Decreto 3268 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816326 e CRC: 9B2BE350). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3268, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto no 3081, de
19 de abril de 2024, de exoneração de Cláudio
Lima Araújo.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 25 de 26/04/2024 (ID 815582),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 3081, de 19 de abril de 2024, que exonerou Cláudio Lima Araújo, do
cargo de Coordenador de Apoio Administrativo, da Autarquia Municipal de Trânsito  e Transportes Urbanos-
AMT.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de 2024.
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

 
[assinado eletronicamente]

ISAU FONSECA
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816326 e o código verificador 9B2BE350.

Docto ID: 816326 v1

Decreto 3270 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816517 e CRC: 4D224DF7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3270, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto no 3124, de
22 de abril de 2024, de nomeação de Claudinei
Mezabarba.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 3124, de 22 de abril de 2024, que nomeou Claudinei Mezabarba (ID
802111), para ocupar o cargo de Assessor Executivo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de 2024.
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

 
[assinado eletronicamente]

ISAU FONSECA
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816517 e o código verificador 4D224DF7.

Docto ID: 816517 v2

Decreto 3269 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816685 e CRC: 9AB0B647). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3269, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto no 3119, de
22 de abril de 2024, de exoneração de Leonice
Manfre Baena.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 3119, de 22 de abril de 2024 (ID 802025), que exonerou Leonice Manfre
Baena, do cargo de Assessor Executivo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de 2024.
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

 
[assinado eletronicamente]

ISAU FONSECA
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816685 e o código verificador 9AB0B647.

Docto ID: 816685 v1

Decreto 3271 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816690 e CRC: CA04FC78). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3271, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Nomeia Comissão Especial para proceder avaliação da
área (referente a matrícula n. 22.832) com emissão de
laudo mercadológico conforme normas da ABNT, e dá
outras providências.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o Despacho Nomeação de comissão especial de 20/03/2024 (ID 734043), no
Processo 3-2538/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder avaliação de área (referente a matrícula n.
22.832/2010), denominado Lote de terras urbano n. 03, quadra 47, setor 201, localizado na Rua Júlio Guerra,
1º Distrito, com emissão de laudo mercadológico conforme normas da ABNT, integrada pelos membros a
seguir nominados sob a presidência do primeiro:

I - Djalma José Arantes;
II - Amanda Cristina Francisco Nobre;
III - Emanoel Miranda Cavalcante.

Parágrafo Único. O objetivo da presente Comissão Especial é proceder avaliação da área descrita
no artigo 1°, visando subsidiar a análise do pedido de doação de área formulado pelo Sindicato dos
Trabalhadores Ativos, Inativos e Pensionistas e Transpostos para o Quadro da União, do Poder Judiciário do
Estado de Rondônia - SINJUR, para ampliação da subsede, do referido Sindicato.

Art. 2º Os trabalhos da Comissão deverão ser concluídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
publicação do Decreto, podendo ser prorrogado caso haja justificativa.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de relevância, as atividades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

             Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

Decreto 3271 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816690 e CRC: CA04FC78). Pág: 2/2

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 17:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816690 e o código verificador CA04FC78.

Referência: Processo nº 3-2538/2024. Docto ID: 816690 v1
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Decreto 3272 de 26/04/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 816815 e CRC: 15A57EAA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3272, DE 26 DE ABRIL DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2814, de  14 de
abril de 2024 que nomeou Mirian Madalon Vitorino de
Oliveira Paiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2814, de 14 de abril de 2024 :

Onde se Lê Leia-se
 cargo em comissão  função graficada

                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de abril de
2024.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de abril de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 26/04/2024 às 19:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
816815 e o código verificador 15A57EAA.

Docto ID: 816815 v1


